
	

	

 NOTA TÉCNICA 06/2021 

19	de	fevereiro	de	2021	

MONITORAMENTO PARA TOMADA DE DECISÃO NO ENFRENTAMENTO 
À PANDEMIA DE COVID-19 NO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS 

 
 

A presente nota técnica atualiza os dados sobre a COVID – 19 do 

município de Três Rios, a fim de subsidiar a tomada de decisão para ações de 

enfrentamento a pandemia de COVID-19. 

O município de Três Rios já contabiliza até a presente data, 16.744 casos 

notificados do vírus, destes casos notificados 5.735estão recuperados, 

8.372foram descartados e 7.500 confirmados. Encontra-se em bandeira 

vermelha, risco alto, devido à alta taxa de ocupação do CTI e aumento de óbitos 

que ficou em 67% nos últimos 14 dias. 

O mapa mostra a taxa de ocupação do Município apresentou uma taxa de 

ocupação de 90% para UTI e de 40% para enfermaria. Os indicadores utilizados 

na presente nota são referentes as semanas epidemiológicas 04a 06/2021. 

 
Imagem	 1	 –	 Quadro	 com	 descrição	 dos	 resultados	 obtidos	 nos	 indicadores	 do	

município	de	Três	Rios	–	RJ	

Eixo	 Indicador	 Fonte	 Resultados	 Pontuação	
Nível	de	

Recomendação	
 
 
 

Capacidade	de	
atendimento	

Taxa	de	ocupação	de	
leitos	UTI	Adulto	por	
SRAG	(COVID19)	

 
 
 
 
 
 
 

Município	e	SES	

 
90	

 
12	

 
 
 
 
 
 
 

RISCO	ALTO	

Taxa	de	Ocupação	de	
leitos	Clínicos	Adulto	
por	SRAG	(COVID19)	

 
40	

 
0	

Previsão	de	
Esgotamento	de	leitos	
de	UTI	(risco)	

 
20	

 
3	

 
 

Epidemiológico	

Variação	do	número	de	
óbitos	por	SRAG	 67	 8	

Variação	do	número	de	
casos	por	SRAG	 -2	 2	

Taxa	de	positividade	
para	COVID-19	(%)	 14	 1	

 26	  

Fonte:	Epidemiologia.	



	

	

Quanto aos indicadores epidemiológicos, calculou-se as variações de 

casos de internação e óbitos por SRAG. A taxa de positividade foi calculada 

utilizando como numerador todos os testes de RT-PCR positivos para SARS- 

COV-2 acumulados nas semanas epidemiológicas 04 a 06/21. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Coordenação	Municipal	de	enfrentamento	ao	coronavírus.	

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Aprovação:	Comitê	de	Crise	ao	Enfrentamento	da	Pandemia	do	COVID	19.		

Com	base	no	decreto	6449	de	15	de	janeiro	de	21.	

	


